
CONSE::..,=-io w-uNIC1PA:., !)E ASSISTÊNC:A SOC:AL - CM.AS 

~ZENDA KO GRANDJ: - PR 

~SOLUÇÃO Nº 02/2022 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições iegais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 201 3 e constderando análise e deliberações deste Conselho, em 
Reunião Extraordinária realizada no dia 21 de janeiro de 2022. 

Resolve: 

Alt. l O 
- Aprovar o Plano Municipai de Assistência Social, com vigência 2022 a 2025, conforme 

os termos, normativas e legislação vigentes. 

Art. 2° -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

~azenda Rio Grande, 2! cie )mefro de 2022. 
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'"Rod-~n:r; Barbosa da Silva 
Presidente do Consclrro--iVIà:riicipal de Assistência Social - CMAS. 
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